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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sábado, 6 de dezembro de 2025

ADMINISTRADORA IRFA LTDA.
CNPJ nº 03.585.462/0001-06 - NIRE 3121018685-8

ASSEMBLEIA GERAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Com fundamento no art. 1.072 da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”), ficam os sócios da Administradora IRFA 
Ltda. (“Sociedade”) convocados para a Assembleia de Sócios a ser realizada exclusivamente de forma digital 
através da plataforma de videoconferência Zoom, acessível através do seguinte link:https://us06web.zoom.us/
j/87351410697?pwd=bxeoeOTfVxLZaGesBtBS8QaCxm6dIb.1, ou pela ID da Reunião 873 5141 0697 e senha 
305782, no dia 16 de dezembro de 2025, às 16h00, em conformidade com o art. 1.080-A do Código Civil, para 
exame, discussão e deliberação sobre: (i) a distribuição de dividendos acumulados em exercícios anteriores; e 
(ii) se for o caso, o aumento do capital social. 

Contagem/MG, 04 de dezembro de 2025. 
Adriana Maria de Faria Dias Correa                                    Lincoln Pettersen Sabino Filho

   Sócia-Administradora                                                                  Sócio-Administrador

CIAFAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE 
ARTEFATOS DE FERRO E AÇO S.A

Em Recuperação Judicial
CNPJ: 20.146.676 0003 67

Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2024 e 2023  -  Valores expressos em reais

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Acionistas. Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à 
apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras, relativas ao exercício social encerrado 
em  31 de  dezembro de 2024, acompanhadas das correspondentes Notas Explicativas e do 
Parecer dos Auditores Independentes. Divinópolis, 21 de outubro de 2025. A Administração.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações dos Resultados dos exercícios findos em 31 de dezembro
Valores expressos em reais

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido  -  Valores expressos em reais

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações dos fluxos de caixa dos exercícios findos em 31 de dezembro
Valores expressos em reais

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Notas 2024 2023
ATIVO CIRCULANTE
Caixa e equivalentes de caixa 4 2.114.232 2.092.336
Contas a receber de clientes 5 57.475.861 69.112.282
Estoques 6 141.133.486 146.137.821
Adiantamentos a fornecedores 7 102.734.010 61.416.941
Tributos a recuperar 13.959.628 24.839.495
Outros valores 1.478.955 1.453.425

318.896.173 305.052.300
NÃO CIRCULANTE
Realizável a longo prazo
Contas a receber de clientes - RJ 5 3.728.355 3.701.276
Tributos a recuperar 12.703.101 12.703.101
Adiantamentos a fornecedores 7 176.804.988 177.576.834
Outros valores não circulantes 404.164 338.092
Investimentos 8 8.634.085 8.634.085
Imobilizado 9 226.738.397 205.099.487
Intangível 2.172.869 1.858.769

431.185.960 409.911.644
TOTAL ATIVO 750.082.133 714.963.944

Notas 2024 2023
PASSIVO CIRCULANTE
Fornecedores 10 14.474.365 4.774.445
Obrigações sociais e trabalhistas 11 4.610.451 4.191.607
Obrigações fiscais e tributárias 12 5.770.317 2.361.473
Adiantamento de clientes 3.479.767 1.538.181
Outros valores 399.106 356.828
NÃO CIRCULANTE 28.734.006 13.222.534
Empréstimos e financiamentos - RJ 13 79.826.103 79.834.318
Fornecedores - RJ 10 34.422.471 37.225.592
Passivos Fiscais - RJ 198.374 198.374
Obrigações fiscais e tributárias 12 95.486.036 95.486.036
Parcelamento de tributos 15 37.303.185 40.558.045
Outros 14 22.757.968 34.493.011
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 269.994.137 287.795.376
Capital social 16 4.000.000 4.000.000
Reservas de capital 761.202 761.202
Reserva de reavaliação 70.073.214 70.073.214
Ajuste de avaliação patrimonial 84.895.142 84.895.142
Reserva legal 16 800.000 800.000
Reserva de lucros 290.824.432 253.416.476

451.353.990 413.946.034
TOTAL PASSIVO 750.082.133 714.963.944

Notas 2024 2023
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 17 632.799.308 575.419.226
Custos das vendas (473.937.296) (450.266.263)
LUCRO BRUTO 158.862.012 125.152.962
OUTRAS RECEITAS (DESPESAS)
OPERACIONAIS
Despesas administrativas e gerais (16.077.442) (14.217.855)
Despesas comerciais (55.214.247) (47.981.504)
Despesas tributárias (903.195) (22.596)
Outras receitas (despesas) (430.737) (797.326)
TOTAL RECEITAS (DESPESAS) 72.625.621 63.019.281
OPERACIONAIS
LUCRO ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 86.236.391 62.133.683
RESULTADO FINANCEIRO
Despesas financeiras 18 (22.390.123) (35.792.457)
Receitas financeiras 18 441.663 268.881
RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO (21.948.460) (35.523.576)
LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 64.287.931 26.610.107
Provisão para imposto de renda (15.785.537) (3.316.179)
Provisão para contribuição social (5.831.388) (1.229.820)
Imposto de renda e contribuição (reversão) -0- 16.269.761
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 42.671.006 38.333.869
Lucro Líquido do exercício 42.671.006 38.333.869
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente do exercício 42.671.006 38.333.869

Capital social Reservas de 
capital

Reserva de 
reavaliação

Reserva de 
Incentivos Fiscais 

Ajuste de Avaliação 
Patrimonial

Reserva de Lucros
Legal Lucros a destinar Total

Saldos em 31 de dezembro de 2022 4.000.000 761.202 70.073.214 -0- 84.895.142 800.000 217.654.937 378.184.495
Lucro líquido do exercício -0- -0- -0- -0- -0- -0- 38.333.869 38.333.869
Distribuição de lucros -0- -0- -0- -0- -0- -0- (2.572.330) (2.572.330)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 4.000.000 761.202 70.073.214 -0- 84.895.142 800.000 253.416.476 413.946.034
Lucro líquido do exercício -0- -0- -0- -0- -0- -0- 42.671.006 42.671.006
Distribuição de lucros -0- -0- -0- -0- -0- -0- (5.263.050) (5.263.050)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 4.000.000 761.202 70.073.214 -0- 84.895.142 800.000 290.824.432 451.353.990

2024 2023
ATIVIDADES OPERACIONAIS
Lucro líquido do exercício 42.671.006 38.333.869
Depreciações / amortizações 4.878.477 3.442.704
Outros (5.090) -0-
Valor residual do ativo permanente baixado 7.256.222 694.433
Lucro líquido ajustado 54.800.615 42.471.006
(Aumento)/redução em ativos operacionais
Contas a receber de clientes 11.609.341 (14.293.447)
Estoques 5.004.335 20.541.016
Tributos a recuperar 10.879.866 258.482
Adiantamento a fornecedores (40.545.223) (24.472.310)
Outros créditos (91.601) 224.551
Aumento/(redução) em passivos operacionais
Fornecedores 6.896.799 (29.917.015)
Obrigações trabalhistas e sociais 418.843 118.340
Obrigações fiscais e tributárias 3.408.844 (4.817.419)
Parcelamento de tributos (3.254.860) 2.218.801
Adiantamento a clientes 1.941.585 (2.260.696)
Outras obrigações (11.695.889) 31.658.213
Caixa líquido aplicado em atividades operacionais 39.372.655 21.729.522
ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Inversão em imobilizado de uso (33.859.644) (18.226.726)
Intangível (228.065) (401.506)
Caixa líquido aplicado/originado em investimento (34.087.709) (18.628.232)
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS
Empréstimos e financiamentos -0- (204.662)
Distribuição de lucros (5.263.050) (2.572.330)
Caixa líquido aplicado/originado em financiamentos (5.263.050) (2.776.992)
AUMENTO/(REDUÇÃO) NAS DISPONIBILIDADES 21.896 324.298
MODIFICAÇÕES NA POSIÇÃO FINANCEIRA
Caixa e equivalentes no início do exercício 2.092.336 1.768.038
Caixa e equivalentes no final do exercício 2.114.232 2.092.336
AUMENTO/(REDUÇÃO) NAS DISPONIBILIDADES 21.896 324.298

Divinópolis 31 de dezembro de 2024 - Assinado de forma digital por:
Eduardo Fonseca Santos  Edmar Costa Ferreira
CPF/MF 433.292.506-82  CRCMG – 61-746
Diretor Presidente  Contador

Notas Explicativas:
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com a Lei 6.404/76 e os 
Pronunciamentos Contábeis (CPCs). Publicam-se apenas os quadros resumidos.
Parecer dos Auditores: As demonstrações refletem adequadamente a posição patrimonial 
e financeira da Companhia. O parecer completo está disponível no site da Companhia. 
Versão completa*: O texto integral das demonstrações, incluindo Balanço 
Patrimonial, DRE, DFC, DMPL, Notas Explicativas completas e Parecer completo 
dos Auditores, está disponível no site da Companhia: https://ciafal.com.br/dfs/
* artigo 289 da Lei 6.404/76

EcoRioMinas Concessionária de Rodovias S.A.
CNPJ nº 29.884.545/0001-90

AVISO DE LICENÇA
A ECORIOMINAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A., torna público que requereu ao 
IBAMA, a retificação da Licença de Instalação (LI) Nº 1509/2025, para inclusão do trecho 
compreendido entre Alpercata a Além Paraíba, em razão da ampliação da rodovia BR-116/
MG. Julio Cezar Moreira de Amorim - Diretor Superintendente.

Estok Distribuidora e Serviços S.A. 
CNPJ/MF nº 34.225.363/0001-47 – NIRE 31.300.129.772

Demonstração do Fluxo de Caixa – Períodos findos 
em 31 de dezembro de 2024 (Em milhares de reais)

Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda 31/12/2024
 e da contribuição social (251.711)
Ajustes por:
Depreciação e amortização (53.793)
Amortização direito de uso – arrendamento –
Perda na alienação/baixa de imobilizado –
Provisão para demandas judiciais –
Baixa de arrendamento 1
Provisão com perda de realização de estoques 7.704
Complemento de provisão para créditos de liquidação duvidosa –
Equivalência patrimonial –
Pagamento baseado em ações –
Atualização monetária sobre ganhos tributários –
Juros sobre empréstimos e financiamentos, e contas a 
pagar com partes relacionadas –

Variação cambial sobre partes relacionadas –
(297.799)

(Aumento) reduções dos ativos operacionais
Contas a receber (22.421)
Estoques (49.291)
Partes relacionadas com controladas –
Tributos a recuperar (4)
Depósitos judiciais (20.605)
Outros ativos –
Aumento (reduções) dos passivos operacionais
Fornecedores 271.172
Salários e encargos sociais 8.859
Tributos a recolher –
Demandas judiciais –
IR/CS pagos –
Receitas diferidas –
Outros passivos –
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais (110.089)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisições de bens do ativo imobilizado e intangível 32.713
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos (77.376)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Pagamento de passivos com arrendamentos – principal e juros 74.087
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamentos (3.289)
Aumento (redução) líquida de caixa e equivalentes 
de caixa (3.289)

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 7.158
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 3.869

Balanço Patrimonial – 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023 (Em milhares de reais)
Ativo 31/12/2024 31/12/2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3.869 7.158
Contas a receber de clientes 47.269 53.680
Estoques 156.386 102.886
Tributos a recuperar 25.650 5.016
Outros ativos 4.739 4.837

237.913 177.786

Não circulante
Contas a receber de controladas 68.303 39.646
Tributos a recuperar LP 209 140
Depósitos judiciais 4 –
Outros ativos 292 117

68.808 39.903
Imobilizado 81.249 104.901
Intangível 250 27
Direito de uso 173.645 103.893

255.144 208.821

Total do ativo 561.865 426.510

Passivo e patrimônio líquido 31/12/2024 31/12/2023
Circulante
Fornecedores 251.546 111.852
Salários e encargos sociais 15.466 11.518
Tributos a recolher 10.378 5.725
Imposto de renda e CSLL– Parcelamento 495 –
Compras de imobilizado a pagar 795 289
Adiantamento a clientes 12.833 9.145
Passivo de arrendamento 44.976 28.445
Outras contas a pagar 18.611 9.335

355.100 176.309
Não circulante
Contas a pagar com partes relacionadas 206.993 88.985
Tributos a recolher 9.502 9.739
Passivo de arrendamento LP 156.910 91.649

373.405 190.373
Total do passivo 728.505 366.682
Patrimônio líquido (passivo a descoberto)
Capital social 212.760 187.517
Prejuízos acumulados (379.400) (127.689)
Total do patrimônio líquido (passivo a 
descoberto) (166.640) 59.828

Total do passivo e do patrimônio líquido 561.865 426.510

Demonstração do Resultado – Períodos findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)
31/12/2024 31/12/2023

Receita, líquida 430.298 299.042
Custo dos produtos vendidos (369.532) (191.632)
Lucro bruto 60.766 107.410
Despesas operacionais
Com vendas (241.444) (165.699)
Gerais e administrativas (28.675) (23.382)
Equivalência patrimonial – –
Outras receitas (despesas) operacionais, 
líquidas (70) 1.635

(270.189) (187.446)
(Prejuízo) lucro antes do resultado financeiro 
e tributos (209.423) (80.036)

31/12/2024 31/12/2023
Resultado financeiro
Receitas financeiras 967 12
Despesas financeiras (43.257) (25.409)

(42.290) (25.397)
(Prejuízo) lucro antes do imposto de renda e 
da contribuição social (251.713) (105.433)

Imposto de renda e contribuição social 
corrente – –

Imposto de renda e contribuição social 
diferido – 923

– 923
(Prejuízo) lucro líquido do período (251.713) (104.510)

Cleberson dos Santos Alves
Gerente Contábil e Fiscal – CRC: SP- 349.301/O-1

Estok Comércio e Representações S.A.
CNPJ 49.732.175/0001-82

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 26 de janeiro de 2026, a partir das 09h30min
2º LEILÃO: 28 de janeiro de 2026, a partir das 13h30min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Dr. João Marques Maurício, nº 269 -
Gramado - Embu das Artes/SP - CEP: 06816-040, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento
tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos,
autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do
instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010277659, firmado em 30/11/2021, com o(s) Fiduciante(s)
MARCOS JOSE BRAGA/MARCIA CRI‘TINA DE SANTANA, maior/maior, inscrito no CPF n° 676.198.276-68/025.565.276-
33, no dia 26 de janeiro de 2026, a partir das 09h30min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior
a  R$ 335.771,32 (Trezentos e trinta e cinco mil, setecentos e setenta e um reais e trinta e dois centavos), o
imóvel matriculado sob n° 6.857 do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Patos de Minas/MG, constituído pelo
Apartamento nº 502, situado na Rua Getúlio Borges, nº 126, Residencial Evereste, Vila Garcia, em Patos de Minas/MG, com
área privativa coberta de 76,75m², box de garagem coberta de 24,00m², área de uso comum coberta de 33,470m², área
de uso comum descoberta de 22,040m², área total coberta de 134,22m², fração ideal 0,01756, cota ideal 43,98m.
Cadastro Municipal: 95889 - Cód. Imobiliário 02.015.0580.000.050. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de
conservação que se encontra. Consta conforme Av.02 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A, que
foi transportada da R.05 da matrícula nº 108.386 do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Patos de Minas/MG. Imóvel
Ocupado. Recai sobre o imóvel o processo nº 5016879-72.2023.8.13.0480. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica
desde já designado o dia 28 de janeiro de 2026, a partir das 13h30min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 476.563,78 (Quatrocentos e setenta e seis mil, quinhentos e
sessenta e três reais e setenta e oito centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97).  O leilão presencial
ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se
cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar
habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES
(sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail
imoveis.sac@superbid.net. Dossiê: 02.20317.

MINASLIGAS S.A.    
CNPJ: 16.933.590/0001-45

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os senhores Acionistas da MINASLIGAS S.A. a se reunirem em Assembleias Gerais Ex-
traordinária a ser realizada, no dia 15 de dezembro de 2025 às 10:00 horas em primeira convocação e às 10:30 
horas em segunda convocação, com a presença de acionistas que representem dois terços, no mínimo, do capital 
votante, e esta última com qualquer número, na sede social da empresa na Avenida Kenzo Miyawaki  n.º 1.120, 
Distrito Industrial Ministro Jorge Vargas, Pirapora, MG, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias, infor-
mando que os documentos pertinentes às matérias a serem debatidas encontram-se à disposição dos acionistas 
na sede da Companhia: AGE: A) Aprovação do Balancete intermediário de 30 de novembro de 2025; e B) 
Deliberação de pagamento de dividendos intermediários referente ao exercício de 2025. Pirapora - MG, 05 de 
dezembro de 2025. Presidente do Conselho de Administração - Cristiana Simões Zica Géo.

MUTUAL INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS PAGAMENTOS E COBRANÇA S/A 
(SOB A FORMA VIRTUAL)

CNPJ/ME 24.285.984/0001-62 - NIRE 31.3.0016204-4
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Ficam convocados os senhores acionistas da MUTUAL INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS PAGAMENTOS E COBRANÇA S/A (“Companhia”), a se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), no dia 22 de dezembro de 2025, às 14:00h, a ser realizada exclusivamente sob a forma virtual, através da plataforma 
do Google Meet, na sala virtual a ser acessada através do link meet.google.com/spp-hcpe-myh ou através do número: +55 11 4933-7933 PIN: 313 088 883#, 
instalando-se em primeira convocação com a presença de acionistas que representem ⅔ (dois terços) do capital social com direito a voto, com a seguinte ordem do 
dia: 1. Deliberar sobre o plano de recompra de ações de emissão da Companhia (“Plano de Recompra”), com valor máximo comprometido de R$ 2.750.000,00 (dois 
milhões setecentos e cinquenta mil reais), adotando o valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) para a totalidade das ações do capital social da Companhia, 
cabendo a decisão quanto ao valor efetivo a ser recomprado à Diretoria da Companhia, dentro do prazo informado neste edital. A recompra das ações, caso ocorra, 
abrangerá apenas a totalidade das ações de cada acionista interessado, sem venda pro rata caso o teto seja ultrapassado. Os valores serão pagos aos acionistas 
aderentes ao Plano de Recompra em 2 (duas) parcelas de igual valor, sendo a primeira parcela paga em até 15 (quinze) dias corridos a contar da efetiva transferência 
das ações que forem objeto do plano, a qual deve ocorrer em no máximo até 15 (quinze) dias corridos após a data da AGE que deliberar pela aprovação. A parcela 
remanescente será paga no 6º (sexto) mês a contar do pagamento da primeira. O valor da parcela remanescente deverá ser corrigido pela variação da Taxa Selic 
divulgada pelo Banco Central do Brasil. A Companhia poderá antecipar total ou parcialmente o pagamento das parcelas, a seu critério. As ações a serem vendidas 
serão indicadas por meio do boletim de manifestação (“Boletim”), o qual será disponibilizado pela Companhia em 3 (três) dias úteis subsequentes à realização da 
AGE. O prazo máximo para a indicação das ações a serem vendidas é de 15 (quinze) dias corridos após o encerramento da AGE (“Prazo”). Em caso de aprovação 
deste item da ordem do dia pelos acionistas, a assinatura da procuração que será enviada em conjunto com o Boletim dará permissão para a Companhia proceder 
com o pagamento do valor para o acionista interessado, bem como a averbação da respectiva transferência das ações recompradas no Livro de Transferência de 
Ações da Companhia. A Companhia encaminhará, até 3 (três) dias úteis após a realização da AGE, através de e-mail, os seguintes documentos: (i) boletim, (ii) modelo 
de procuração para transferência das ações e; (iii) solicitação dos dados bancários do acionista interessado para pagamento pela venda das ações. Manifestações 
enviadas posteriormente ao encerramento do Prazo não surtirão efeitos perante a Companhia. A participação dos acionistas na AGE não é obrigatória para que ocorra 
sua manifestação positiva ou negativa pelo Plano de Recompra ou para a sua eventual indicação de ações a serem vendidas; 2. Reformar o Estatuto da Companhia, 
objetivando: i) no Art. 4, atualizar a quantidade de ações da Companhia, conforme último cancelamento de ações; ii) no Art. 10, Parágrafo Quarto, alterar o prazo de 
convocação de Assembleias, de 15 (quinze) para 8 (oito) dias de antecedência; e 3. Outras matérias de interesse da Companhia. O Boletim de Voto à Distância será 
disponibilizado pela Companhia através de e-mail, até uma semana antes da AGE. O acionista que exercer seu direito de voto à distância deverá encaminhar uma via 
do Boletim devidamente preenchido e assinado para a Companhia, sendo o envio considerado fato atestador da participação do acionista na AGE. Em caso de repre-
sentação por procuração, o Boletim deverá estar acompanhado da documentação pertinente que evidencie os poderes do representante do acionista que o subscreve 
para participar e votar em nome deste na AGE. Para que o Boletim seja considerado válido e os votos nele proferidos sejam contabilizados, (i) todos os campos deverão 
ser devidamente preenchidos; e (ii) ao final, o acionista ou seu representante deverá assiná-lo, sendo admissível a assinatura digital com certificado ou qualquer outro 
meio de comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica. O Boletim somente será considerado para fins de cômputo de quórum na AGE, 
caso a Companhia receba a via digital com pelo menos 1 (uma) hora de antecedência da data de realização da AGE. A Companhia solicitará que os acionistas ou seus 
representantes que participarão da AGE enviem, através do canal de comunicação da reunião, e com antecedência de pelo menos 10 (dez) minutos em relação ao 
horário previsto para o início, a documentação contendo prova de identificação do acionista, bem como documentação que comprove seus poderes para participar da 
AGE (no caso de pessoa jurídica), ou instrumento de mandato, em caso de representação por procurador. O tempestivo envio de Boletim não impede o acionista de 
se fazer presente remotamente na AGE e votar as matérias da ordem do dia. A AGE será gravada em áudio e vídeo, nos termos do item 2, da Seção VIII do Manual de 
Registro de Sociedade Anônima (Anexo V da IN/DREI 81), e a gravação será mantida em arquivo por, no mínimo, dois anos.

Diego Rondon Borin - Presidente do Conselho de Administração

NEFROCLÍNICAS - SERVIÇO DE NEFROLOGIA E DIÁLISE LTDA.
CNPJ/MF nº 32.257.409/0001-84 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS 
A administração da NEFROCLÍNICAS - SERVIÇO DE NEFROLOGIA E DIÁLISE LTDA., 
sociedade empresária limitada inscrita no CNPJ sob nº 32.257.409/0001-84, com sede na Rua 
Gonçalves Dias, nº 151, Funcionários, Belo Horizonte/MG, CEP 30.140-090 (“Sociedade”), 
no uso das faculdades previstas no artigo 1.072, do Código Civil, vem, pela presente, 
convocar os senhores sócios para se reunirem em Reunião de Sócios da Sociedade, a ser 
realizada conforme os detalhes abaixo. Data: 15/12/2025; Horário (1ª chamada): 12h00; 
e Local: Sede da Sociedade, localizada na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, na Rua Gonçalves Dias, nº 151, bairro Funcionários, CEP 30.140-090. Sequência 
Ordinal das Chamadas: ▪ 1ª chamada: 12h00, com quórum para instalação de três quartos 
do capital social; ▪ 2ª chamada: 13h00, com quórum para instalação de qualquer número do 
capital social; Ordem do Dia: i) exame e aprovação do balanço patrimonial e demonstrações 
financeiras da Sociedade relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2024; (ii) deliberação sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2024; (iii) ratificar a aprovação do balanço patrimonial e demonstrações 
financeiras da Sociedade relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 
2022 e 31 de dezembro de 2023. Formalidades de Convocação: Este edital será publicado 
três vezes em órgão oficial do Estado e em jornal de grande circulação, em conformidade 
com o art. 1.152, §§ 1º e 3º do Código Civil. Agradecemos a atenção e colaboração de cada 
sócio. Em caso de dúvidas ou necessidade de esclarecimentos, estamos à disposição. 

Belo Horizonte/MG, 04 de dezembro de 2025.
DENISE OLIVEIRA DE ALMEIDA - Diretora Financeira

LUÍS MÁRCIO ARAÚJO RAMOS - Diretor Chief Executive Officer

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores acionistas da Localiza Rent a Car S.A. (“Companhia”) a reunirem-se em Assembleia 
Geral Extraordinária (“AGE” ou “Assembleia”), a ser realizada no dia 29 de dezembro de 2025, às 14h00min, de 
modo exclusivamente digital, com participação por meio da plataforma digital “Ten Meetings”, que proverá o acesso 
à Assembleia, nos termos do artigo 121 e do artigo 124, §2º-A, ambos da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) ou por meio dos mecanismos de votação a distância, nos termos do 
artigo 5, parágrafo 2º, inciso I, e do parágrafo 3º do artigo 28 da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme 
alterada (“Resolução CVM 81/22”), sem a possibilidade de comparecimento físico, para examinar, discutir e votar sobre 
as seguintes matérias constantes da ordem do dia: a) Aprovar a criação de ações preferenciais (“PN”), nominativas, 
escriturais e sem valor nominal, com direito a voto, conversíveis em ações ordinárias e resgatáveis; b) Aprovar o aumento 
de capital da Companhia, mediante a capitalização de parte das reservas de lucros da Companhia, o qual será efetivado 
mediante a bonificação em PNs em favor de seus acionistas; c) Aprovar a reforma do Estatuto Social da Companhia para: 
i) alterar o caput, criar os parágrafos 2º a 5º, renumerar o atual parágrafo 2º e excluir o atual parágrafo 3º, todos do Artigo 
5º do Estatuto Social, para refletir o aumento do capital social, mediante capitalização de parte das reservas de lucros da 
Companhia, e a criação de PNs; ii) alterar o Artigo 7º e criar o Parágrafo Único e os incisos I a V para disciplinar os direitos, 
características, vantagens e limitações das PNs; e iii) alterar o caput e o Parágrafo Único do Artigo 27, para otimizar a 
redação do referido dispositivo de modo a remover referência a dispositivo legal específico sujeito a mudanças legislativas 
iminentes, preservando a consistência e atualidade do Estatuto Social; d) Aprovar, caso sejam aprovadas as deliberações 
constantes dos itens “a” a “c” acima, a consolidação do Estatuto Social da Companhia refletindo as deliberações acima, 
incluindo ajustes de renumeração, adequações de termos definidos e de referências cruzadas aplicáveis aos dispositivos 
do Estatuto Social. Informações Gerais: Nos termos da Resolução CVM 81/22, a participação dos acionistas na AGE 
pode se dar por meio de plataforma digital “Ten Meetings” (“Plataforma Digital”) a ser disponibilizada pela Companhia 
para acesso no dia e horário da AGE ou por meio do boletim de voto a distância (“BVD”). As orientações e procedimentos 
aplicáveis a ambas as modalidades de participação ora referidas, bem como as demais instruções relativas à AGE estão 
detalhadas no Manual da Assembleia, que se encontra disponível na sede social da Companhia, no website de relações 
com investidores da Companhia (www.localiza.com.br/ri), bem como no website da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 
(http://www.b3.com.br). Para participar na AGE por meio da Plataforma Digital, os senhores acionistas deverão acessar 
o link: https://assembleia.ten.com.br/973997857, até o dia 27 de dezembro de 2025, preenchendo todas as informações 
solicitadas e fornecendo todos os documentos indicados neste Edital de Convocação e/ou na Proposta da Administração. 
Nos termos do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, conforme alterada e em vigor e conforme detalhado no 
Manual da Assembleia, no âmbito do cadastro deverão ser fornecidos os seguintes documentos: (i) documento hábil de 
identidade do acionista ou de seu representante; (ii) documentos que comprovem os poderes do representante legal do 
acionista pessoa jurídica ou do gestor ou administrador, no caso de fundos de investimento; e (iii) instrumento de mandato, 
devidamente regularizado na forma da lei, na hipótese de representação do acionista por procurador. Adicionalmente, 
para maior agilidade no processo de validação de acesso e conveniência da Companhia, recomenda-se o envio do 
comprovante de titularidade de ações de emissão da Companhia, emitido pela instituição financeira contratada pela 
Companhia para prestação de serviços de escrituração de valores mobiliários, qual seja, Itaú Corretora de Valores S.A. 
(“Agente Escriturador”), ou agente de custódia, observado o § 5º do artigo 6º da Resolução CVM 81/22. A participação 
via Plataforma Digital estará restrita aos acionistas, seus representantes ou procuradores, conforme o caso, que se 
credenciem nos termos detalhados no Manual da Assembleia, e que ingressarem no sistema até o dia 27 de dezembro 
de 2025. Os acionistas que não realizarem o cadastro no prazo acima referido não poderão participar da AGE, nos termos 
do artigo 6º, parágrafo 3º, da Resolução CVM 81/22. A Companhia considera mais prudente que a AGE seja realizada 
de forma exclusivamente digital, considerando dois fatores principais: (i) a alta dispersão de sua base acionária, que 
dificulta a presença física de acionistas localizados em diferentes regiões do país e do exterior; e (ii) o fato de a sede da 
Companhia estar localizada em Belo Horizonte, fora do eixo Rio-São Paulo, onde está concentrada uma parte significativa 
de seus acionistas. Esses fatores tornam a modalidade digital a mais eficiente para viabilizar uma maior participação e 
engajamento dos acionistas, evitando o risco de esvaziamento da AGE e promovendo maior inclusão e acessibilidade no 
processo decisório. Para os acionistas que exercerem seu direito de voto por meio do BVD, as instruções de voto devem 
ser transmitidas até o dia 25 de dezembro de 2025, conforme segue: (i) caso o acionista tenha suas ações depositadas 
na Central Depositária da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Central Depositária”), deverá transmitir suas instruções de voto 
aos seus agentes de custódia que prestem esse serviço ou diretamente à Central Depositária; (ii) caso suas ações não 
estejam depositadas na Central Depositária, deverá transmitir suas instruções de voto à instituição financeira contratada 
pela Companhia para prestação de serviços de escrituração de valores mobiliários, qual seja, Itaú Corretora de Valores 
S.A.; ou (iii) diretamente à Companhia, por meio da Plataforma Digital, observadas as regras estabelecidas na Resolução 
CVM 81/22 e os procedimentos descritos no Manual da Assembleia e no BVD disponibilizados pela Companhia. 
Orientações sobre os procedimentos de participação e votação, bem como outras instruções relativas à AGE, estão 
detalhadas no Manual da Assembleia. Para mais informações, observar as regras previstas na Resolução CVM 81/22, no 
Manual da Assembleia e no BVD disponibilizado pela Companhia nos endereços indicados acima. Belo Horizonte, 06 de 
dezembro de 2025. Eugênio Pacelli Mattar - Presidente do Conselho de Administração
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